
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 214/2025 – São Paulo, sexta-feira, 14 de novembro de 2025

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

ATO CJF3R Nº 16441, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Alterar o item I do Ato CJF3R Nº 16438/2025, para constar "Designar o MM. Juiz Federal LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES, da 2ª Vara Federal Cível da

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela titularidade da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
Campinas/SP, nos períodos de 10 a 16/11/2025 e de 20 a 29/11/2025, em decorrência de férias do MM. Juiz Federal JOSE LUIZ PALUDETTO."

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 12/11/2025, às 20:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 16443, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Cessar, a partir de 10/11/2025, o Item VIII do Ato CJF3R Nº 16199/2025, que designou o MM. Juiz Federal MARCELO GUERRA MARTINS para

responder pela titularidade da 8ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP.
II - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta MAYARA DE LIMA REIS , da 17ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para, sem prejuízo de

suas atribuições, responder pela titularidade da 8ª Vara Federal Cível, no período de10 a 27/11/2025, em decorrência de convocação para o Conselho Nacional de Justiça da MMª. Juíza
Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI .

III - Designar o MM. Juiz Federal LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES, da 2ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, para, sem prejuízo
de suas atribuições, responder pela titularidade da 8ª Vara Federal Cível, no período de 30/11/2025 a 27/3/2026, em decorrência de convocação para o Conselho Nacional de Justiça da
MMª. Juíza Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI .

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 12/11/2025, às 08:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATA DE JULGAMENTO Nº 12498369/2025

ATA DA 103ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, DE
24 DE OUTUBRO DE 2025.

 
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às catorze horas, iniciou-se a sessão extraordinária por meio não presencial (virtual), nos

termos do Ato PRES 2576/2020 e Resolução CNJ 591/2024, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Federal Carlos Muta (Presidente), de forma eletrônica.

Participaram, de forma eletrônica, os Excelentíssimos Desembargadores Federais Johonsom Di Salvo (Vice-Presidente), Cotrim Guimarães, Nino Toldo e Leila Paiva
(Membros Titulares) e Daldice Santana (Membro Suplente). Ausente a Excelentíssima Desembargadora Federal Consuelo Yoshida (Membro Titular), por férias.

Havendo quórum e aberta a Sessão, foi aprovada, por unanimidade, a ata da 259ª Sessão Ordinária de 08 de outubro de 2025.
O Colegiado apreciou os seguintes processos:
 
00001 - Processo: 0029312-81.2025.4.03.8000 - Expediente Administrativo
Partes: Justiça Federal da 3ª Região (Interessado)
Descrição: Locação de imóvel em Campo Grande / MS
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Julgamento adiado.
Motivo: Por indicação do Desembargador Federal Presidente Carlos Muta.
 
00002 - Processo: 0011301-04.2025.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Fundação Getúlio Vargas (Recorrente), Leonardo José Melo Brandão OAB/RJ 225.554 (Advogado) e Leticia Baffi Ferreira Pinto Lundgren OAB/RJ

186.078 (Advogado) e Diretora-geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relator: Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator Cotrim Guimarães.
 
00003 - Processo: 0022711-59.2025.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Ribeiro Comércio de Variedades e Apoio Ltda (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relator: Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator Cotrim Guimarães.
 
00004 - Processo: 0037887-49.2023.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Postec Comércio e Serviço em Tecnologia (Recorrente) e Diretor-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relator: Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator Cotrim Guimarães.
 
00005 - Processo: 0023973-78.2024.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Ar Dutos Comércio e Instalação de Ar Condicionado Ltda (Recorrente), Arthur Soares OAB/PR 126.046 (Advogado) e Annette Fadel OAB/PR 49.119

(Advogado) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relator: Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator Cotrim Guimarães.
 
00006 - Processo: 0000476-35.2024.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: S. Justino Comércio e Representações em Higiene E Saúde - Anderson Scarpim Justino (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região (Recorrido).
Relator: Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator Cotrim Guimarães.
 
00007 - Processo: 0041962-34.2023.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Postec Comércio e Serviço em Tecnologia (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relator: Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator Cotrim Guimarães.
 
00008 - Processo: 0042351-82.2024.4.03.8000 - Apuração de Falta Contratual
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Açoforte Segurança e Vigilância Ltda (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relator: Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator Cotrim Guimarães.
 
00009 - Processo: 0042384-72.2024.4.03.8000 - Apuração de Falta Contratual
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Açoforte Segurança e Vigilância Ltda (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relator: Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator Cotrim Guimarães.
 
00010 - Processo: 0034172-62.2024.4.03.8000 - Expediente Administrativo
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Sulwork Tecnologia e Sistemas de Informática Ltda (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relator: Desembargador Federal NINO TOLDO
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator Nino Toldo.
 
00011 - Processo: 0031091-47.2020.4.03.8000 - Compensação de Horas - COVID19
Tipo da Matéria: JORNADA DE TRABALHO
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Partes: Guilherme Durand Alves (Recorrente) e Desembargador Federal Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relator: Desembargador Federal NINO TOLDO
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator Nino Toldo.
 
00012 - Processo: 0002119-91.2025.4.03.8000 - Penalidades
Tipo da Matéria: Penalidades
Partes: Impacto Controle de Pragas Ltda. (Recorrente) e  Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Relator: Desembargador Federal NINO TOLDO
O Conselho de Administração do TRF3R, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator Nino Toldo.
 
00013 - Processo: 0015711-08.2025.4.03.8000 - Apuração de Falta Contratual
Tipo da Matéria: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
Partes: A3 Locação de Mão de Obra e Serviços Ltda (Recorrente) e Diretora-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (Recorrido).
Processo retirado de Pauta. Motivo: Por indicação do Desembargador Federal Relator Nino Toldo.
 
Inexistindo outros feitos a serem apreciados, às dezoito horas e trinta e um minutos do dia vinte e oito de outubro do corrente ano, foi encerrada a sessão não presencial,

no sistema eletrônico SEI Julgar. 
Nada mais havendo, eu (Solange Ester Malvezzi), Diretora da Divisão de Procedimento e Coordenação, lavrei, e eu (Salaheddin Hussein Hassan), Diretor da

Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça, secretariei e conferi a presente Ata, que vai devidamente assinada.
 

Desembargador Federal CARLOS MUTA
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

 
Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 12/11/2025, às 20:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DIRETORIA-GERAL

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 12542726/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2025
PROCESSO SEI Nº 0005013-40.2025.4.03.8000
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos e especializados em solução de ambiente Datacenter na modalidade Colocation em Cage Privado, para a
hospedagem de equipamentos de TIC da Justiça Federal da 3ª Região presentes no datacenter no Fórum Ministro Pedro Lessa, incluindo serviços de “moving”, telecomunicação e suporte
técnico pelo período de 60 (sessenta) meses.
Obtenção do edital: a partir de 14/11/2025, às 08h00, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br e http://web.trf3.jus.br/contas/Licitacoes ou na Divisão de Compras e
Licitações, situada na Avenida Paulista nº 1.842 - Torre Norte - 11º andar - Bela Vista - São Paulo - SP - CEP 01310-945. Informações através dos telefones: (11) 3012-1072/3/4,
das 13h00 às 19h00.
Recebimento das propostas: até 03/12/2025, às 10h00, no endereço eletrônico Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br.
Abertura das propostas: 03/12/2025, às 10h00.
São Paulo, 12 de novembro de 2025.
BARBARA GARGI DE MORAIS - Pregoeira

 
Documento assinado eletronicamente por Bárbara Gargi de Morais, Pregoeira, em 12/11/2025, às 17:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA DIRG Nº 9171, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta do Expediente Administrativo SEI n.º 0028027-53.2025.4.03.8000.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Retificar o art. 1º da Portaria DIRG Nº 9066, de 15 de setembro de 2025, para:
onde constou: para apuração dos fatos narrados no Expediente Administrativos SEI nº  0023453-55.2023.4.03.8000 e SEI nº 0005373-43.2023.4.03.8000.
passe a constar: para apuração dos fatos narrados nos Expedientes Administrativos SEI nº 0023453-55.2023.4.03.8000 e SEI nº  0038820-22.2023.4.03.8000.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 12/11/2025, às 17:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

TERMO ADITIVO - EXTRATO Nº 12546726/2025
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Processo nº 0278642-05.2021.4.03.8000; Espécie: Termo Aditivo nº 04.008.14.2021 ao Contrato nº 04.008.10.2021; Contratantes: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO, CNPJ nº 59.949.362/0001-76 e JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, CNPJ nº 05.445.105/0001-78; Contratada: UNIMED
SEGUROS SAÚDE S/A, CNPJ nº 04.487.255/0001-81; Objeto: atualização da redação relativa ao envio de documentos fiscais para adequação ao Sistema Integrado de Gestão
Orçamentária e Financeira - SIGEO; Data de assinatura: 13/11/2025; Vigência: a partir da data de sua assinatura; Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico nº 019/2021; Signatários:
pelos Contratantes, o Dr. Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente do TRF 3ª Região e o Dr. Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção
Judiciária de São Paulo e, pela Contratada, o Sr. Elias Bezerra Leite e o Sr. Remegildo Gava Milanez, Diretores.

 
Documento assinado eletronicamente por Sandro Renato Goncalves, Técnico Judiciário, em 13/11/2025, às 13:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

DESPACHO Nº 12538602/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UGEF/RFRE

Processo SEI nº 0036308-95.2025.4.03.8000
Documento nº 12538602
 
 
 

Informação 12538387
 
Indefiro o pedido, com base na fundamentação apresentada.
Ciência ao  interessado.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Moraes, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 12/11/2025, às 15:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12517820/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UGEF/DAPE

Processo SEI nº 0031976-95.2019.4.03.8000
Documento nº 12517820
 
 
 
Ref.: Averbação de tempo de serviço - Pedido de reconsideração formulado pela servidora MARIA TERESA SOUSA CASTELLAR, R.F. nº 4157
 

Tendo em vista a informação DAPE 12517783:
I - indefiro o pedido de reconsideração do despacho de revisão da averbação de tempo de serviço, formulado no item 01 do requerimento firmado pela interessada

(12511587), por intempestivo;
 
II - com relação ao item 02 do requerimento supramencionado (12511587), referente ao restabelecimento do Ato de Aposentadoria, submeto à consideração da Sra.

Diretora-Geral, opinando pelo indeferimento.
Documento assinado eletronicamente por Rosana Moraes, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 10/11/2025, às 16:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12517828/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UGEF/DAPE

Processo SEI nº 0031976-95.2019.4.03.8000
Documento nº 12517828
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Trata-se de pedido de reconsideração no qual a servidora Maria Teresa Souza Castellar, R.F. 4157, requer seja preservada a integridade do ato de concessão de

aposentadoria, o qual foi revogado em virtude de revisão de averbação de tempo de serviço que, em consequência, resultou na perda dos requisitos para concessão do referido benefício.
Opina-se pela indeferimento do pedido, por intempestivo.
Respeitosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 10/11/2025, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12517891/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/UGEF/DAPE

Processo SEI nº 0031976-95.2019.4.03.8000
Documento nº 12517891
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Interessada: Maria Teresa Souza Castellar
Assunto: concessão de aposentadoria

 
Acolho o Parecer da Diretoria-Geral (12517828).
Mantenho a decisão recorrida (11397725) por intempestiva.

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 11/11/2025, às 18:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12542633/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0024968-57.2025.4.03.8000
Documento nº 12542633
 
 
 

Conforme documento 12538829, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor CAIO CARDOSO
TOLENTINO, no período de 11/11/2025 a 14/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Médica Diretora da Divisão de Assistência à Saúde- DSAU, em 12/11/2025, às 19:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12542685/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0029891-78.2015.4.03.8000
Documento nº 12542685
 
 
 

Conforme documento 12542275, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora PRISCILA
FERNANDES MINSONI, no dia 12/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Médica Diretora da Divisão de Assistência à Saúde- DSAU, em 12/11/2025, às 19:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12541107/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0001781-69.2015.4.03.8000
Documento nº 12541107
 
 
 

Conforme documento 12541101, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora NANCI
YAKUSHIJIN ISHISAKI, no período de 12/11/2025 a 25/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Médica Diretora da Divisão de Assistência à Saúde- DSAU, em 12/11/2025, às 19:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12545618/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0008045-34.2017.4.03.8000
Documento nº 12545618
 
 
 

Conforme documento 12545571, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora SORAIA FIALHO
VIEIRA, no dia 12/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Médica Diretora da Divisão de Assistência à Saúde- DSAU, em 12/11/2025, às 19:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12543190/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0025077-57.2014.4.03.8000
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Documento nº 12543190
 
 
 

Conforme documento 12543156, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora MARINA FERREIRA
DAS NEVES, no dia 11/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Médica Diretora da Divisão de Assistência à Saúde- DSAU, em 12/11/2025, às 19:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12543251/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0022732-84.2015.4.03.8000
Documento nº 12543251
 
 
 

Conforme documento 12543242, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor ANTONIO ROBERTO
MARQUES, no período de 11/11/2025 a 25/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Médica Diretora da Divisão de Assistência à Saúde- DSAU, em 12/11/2025, às 19:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12542758/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0018422-98.2016.4.03.8000
Documento nº 12542758
 
 
 

Conforme documento 12542753, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº 8112/90, à servidora LUCINEI PACHECO, no
período de 07/11/2025 a 19/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Médica Diretora da Divisão de Assistência à Saúde- DSAU, em 12/11/2025, às 19:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12544547/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0024678-28.2014.4.03.8000
Documento nº 12544547
 
 
 

Conforme documento 12544525, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora CRISTINE
FRIESEN, no dia 11/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Médica Diretora da Divisão de Assistência à Saúde- DSAU, em 12/11/2025, às 19:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12542744/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0024081-59.2014.4.03.8000
Documento nº 12542744
 
 
 

Conforme documento 12542725, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº 8112/90, ao servidor NILTON TADEU DE
QUEIROZ ALONSO, no dia 10/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Médica Diretora da Divisão de Assistência à Saúde- DSAU, em 12/11/2025, às 19:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 12543837/2025 - PRESI/DIRG/SEGE/USAC/DSAU/LICENÇAS SAÚDE
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Processo SEI nº 0036777-44.2025.4.03.8000
Documento nº 12543837
 
 
 

Conforme documento 12543831, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor RODRIGO RIBEIRO, no
dia 11/11/2025.

Documento assinado eletronicamente por Rosely Timoner Glezer - CRM-SP 51.536, Médica Diretora da Divisão de Assistência à Saúde- DSAU, em 12/11/2025, às 19:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA CJF3R Nº 776, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , tendo em vista o disposto no art. 96, inciso I, alínea "f", da
Constituição da República, combinado com o art. 6º, inciso XIV, do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, e o contido no Processo Administrativo nº
0002316-40.2025.4.03.8002,

 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR a CESSÃO, a partir de 10 de novembro de 2025, do servidor WILLIAM ELIAS DA CRUZ, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área

Administrativa, do quadro de pessoal da Seção Judiciária de São Paulo, para a Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, a teor dos arts. 93, inciso I, da Lei nº 8.112/90 e 36 e seguintes da
Resolução CJF nº 5/2008.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 12/11/2025, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SJSP

DECISÃO Nº 12537322/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0017436-63.2024.4.03.8001
EMPRESA: GVT SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA.
 

 
1. Acolho os termos do Parecer Licitação nº 74/2025 - DICT/SUFT (doc. 12537277)
 
2. Em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplico à empresa GVT SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. a sanção administrativa

de impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo período de 01 (um) mês, pela não manutenção da proposta, com fundamento na Cláusula Décima, itens 10.1.2 e
10.2.2, do Edital do Pregão Eletrônico nº 90042/2024 c/c o art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021.

 
3. Intime-se a empresa GVT SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA., por uma das formas previstas no art. 26, §3º, da Lei nº 9.784/99, para que se manifeste

sobre a aplicação da sanção aqui mencionada, interpondo RECURSO ADMINISTRATIVO, se assim desejar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a teor do disposto no artigo 166 da
Lei nº 14.133/2021, instruindo-se a intimação com cópias desta decisão e do Parecer em epígrafe.

 
4. Comunique-se a Divisão de Compras e de Licitações - DULI do teor desta decisão e do Parecer acima epigrafado.
 
5. Publique-se.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 16:03, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 12541942/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT
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Processo SEI nº 0016459-71.2024.4.03.8001
EMPRESA: CONCEPT COMÉRCIO E IMPORTAÇÕES LTDA.

 
 
1. Tendo em vista a certidão de decurso de prazo para interposição de recurso administrativo (doc. 12541938), mantenho a decisão previamente proferida

(doc. 12454194), qual seja, aplicação à empresa CONCEPT COMÉRCIO E IMPORTAÇÕES LTDA. das seguintes sanções administrativas:
 
a) multa compensatória, no valor total de R$ 12.791,22 (doze mil setecentos e noventa e um reais e vinte e dois centavos), pela não manutenção da proposta,

com fundamento na Cláusula 10, itens 10.1.2 e 10.2.1, do Edital do Pregão Eletrônico nº 90048/2024 c/c o art. 156, II, da Lei nº 14.133/2021; e
 
b) impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo período de 6 (seis) meses, pela não manutenção da proposta, com fundamento na Cláusula 10,

itens 10.1.2 e 10.2.2, do Edital do Pregão Eletrônico nº 90048/2024 c/c o art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021.
 
2. Em estrita observância aos preceitos legais aplicáveis à espécie, intime-se a empresa CONCEPT COMÉRCIO E IMPORTAÇÕES LTDA. a efetuar o

recolhimento da multa aplicada, no valor total de R$ 12.791,22 (doze mil setecentos e noventa e um reais e vinte e dois centavos), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, mediante Guia de
Recolhimento da União (GRU), por uma das formas preconizadas no art. 26, § 3º da Lei nº 9.784/1999.

 
3. Não realizado o recolhimento, cientifique-se a Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 1ª Região para as devidas providências.
 
4. Decorridos os prazos legais, certifique-se a ocorrência da preclusão final administrativa.
 
5. Proceda-se às anotações pertinentes, em registro cadastral, acerca das penalidades aplicadas, a teor do disposto no artigo 161 da Lei n° 14.133/2021, e, após,

arquive-se o feito.
 
6. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 16:04, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 12540596/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0011047-62.2024.4.03.8001
Empresa: IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA.

 
1. Acolho os termos do Parecer nº 251/2025 – DICT/SUFT (doc. 12540579).
 
2. Recebo o recurso administrativo interposto no efeito devolutivo e, em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mantenho a decisão

anteriormente proferida (doc. 12432191), qual seja, a aplicação à empresa IRON MOUTAIN DO BRASIL LTDA. da sanção administrativa de MULTA, no valor total de R$
86.820,85 (oitenta e seis mil oitocentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos), discriminada da seguinte maneira:

 
a) multa moratória, no valor de R$ 64.605,53 (sessenta e quatro mil seiscentos e cinco reais e cinquenta e três centavos), pelos atrasos no desarquivamento de 89

(oitenta e nove) processos, com fundamento na Cláusula Décima Sexta, item 2, alínea “b.1”, do Contrato nº 04.759.10.21 c/c o art. 86 da Lei nº 8.666/93; e
 
b) multa compensatória, no valor de R$ 22.215,32 (vinte e dois mil duzentos e quinze reais e trinta e dois centavos), pela perda de 11 (onze) processos, em

descumprimento ao item 5.6.6 do Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2021, com fundamento na Cláusula Décima Sexta, item 2, alínea “c”, do Contrato
nº 04.759.10.21 c/c o art. 87, II, da Lei nº 8.666/93.

 
3. Cientifique-se a empresa contratada do teor desta decisão e do parecer acima epigrafado, por uma das formas preconizadas no art. 26, §3º, da Lei n. 9.784/99.
 
4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Arquivo e Depósito Judicial - DUDJ para que proceda à retenção do valor de R$ 86.820,85 (oitenta e seis mil oitocentos e

vinte reais e oitenta e cinco centavos), referente à penalidade aplicada, dos próximos pagamentos devidos à empresa IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA., e para que
promova, junto à Divisão Financeira – DUFI, sua conversão em renda da União, bem como à SAVA para controle.

 
5. Cumprido o item 4, encaminhem-se os autos ao Setor de Garantias Contratuais – SEGT para que cientifique a POTTENCIAL SEGURADORA S/A desta

decisão.
 
6. Em seguida, remetam-se os autos ao E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região para reexame da decisão.
 
7. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 15:59, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/11/2025     8/33



DECISÃO Nº 12535501/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0007103-18.2025.4.03.8001

 
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 16:01, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 12540408/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0009600-05.2025.4.03.8001

 
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 18:12, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 12542271/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0009374-34.2024.4.03.8001
Empresa: IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA.

 
1. Acolho os termos do Parecer nº 253/2025 – DICT/SUFT (doc. 12542240).
 
2. Recebo o recurso administrativo interposto no efeito devolutivo e, em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, dou parcial provimento às

suas razões para reformar a decisão recorrida (doc. 12428764) e aplicar à empresa IRON MOUTAIN DO BRASIL LTDA. a sanção administrativa de MULTA, no valor total de
R$ 102.640,62 (cento e dois mil seiscentos e quarenta reais e sessenta e dois centavos), discriminada da seguinte maneira:

 
a) multa moratória, no valor de R$ 91.075,14 (noventa e um mil e setenta e cinco reais e quatorze centavos), pelos atrasos no desarquivamento de 91 (noventa e um)

processos, com fundamento na Cláusula Décima Sexta, item 2, alínea “b.1”, do Contrato nº 04.759.10.21 c/c o art. 86 da Lei nº 8.666/93; e
 

EMPRESA: SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA LTDA.  
  
  
1. Acolho os termos do Parecer nº 248/2025 – DICT/SUFT (doc.  12535443).  
2. Recebo o recurso administrativo interposto no efeito devolutivo, e, em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mantenho a Decisão

anteriormente proferida (doc. 12459645), qual seja, a aplicação à empresa SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA LTDA.  das seguintes sanções administrativas:  
a)ADVERTÊNCIA, pelos atrasos na cobertura dos postos 44HD e 12HN, durante o mês de março de 2025, na Sede Administrativa e nos Fóruns Federais Cível,

Criminal, de Barueri e de Osasco, em descumprimento do item 9.2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 049/2022, com fundamento na Cláusula Vigésima,
item 2, “a”, do Contrato nº 04.822.10.23 c/c o artigo 87, I, da Lei nº 8.666/1993; e 

b)MULTA COMPENSATÓRIA, no valor total deR$ 1.868,80 (mil oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos),em razão da falta de cobertura dos
postos 44HD, durante o mês de março de 2025, no Fórum Federal Criminal e Previdenciário, no Juizado Especial Federal da Capital e no Fórum Federal de Mauá, em descumprimento
do item 9.2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 049/2022, com fundamento na Cláusula Vigésima, item 2, “c”, do Contrato nº04.823.10.23c/c o artigo 87,
II, da Lei nº 8.666/1993. 

3. Cientifique-se a empresa contratada do teor desta decisão e do parecer acima epigrafado, por uma das formas preconizadas no art. 26, §3º, da Lei n. 9.784/99.  
4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Segurança Institucional - DISE para que proceda à retenção do valor de R$ 1.868,80 (mil oitocentos e sessenta e oito reais

e oitenta centavos), referente à penalidade aplicada, dos próximos pagamentos devidos à empresa SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA LTDA. , e para que promova, junto à
Divisão Financeira – DUFI, sua conversão em renda da União, bem como à SAVA para controle. 

5. Cumprido o item 4, encaminhem-se os autos ao Setor de Garantias Contratuais – SEGT para que cientifique a JUNTO SEGUROS S/A . desta decisão.  
6. Em seguida, remetam-se os autos ao E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região para reexame da decisão.  
7. Publique-se. 

 EMPRESA: SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA LTDA.   
   
1.Acolho os termos do Parecer nº 250/2025 – DICT/SUFT (doc. 12540338).    
2.Em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplico à empresaSEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA LTDA. a sanção administrativa

deADVERTÊNCIA, pelo atraso na cobertura do posto 12HD ocorrido no dia 26/05/2025 no Fórum Federal de Mauá, em descumprimento ao item 9.2 do Termo de Referência -
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 049/2022, com fundamento na Cláusula Vigésima, item 2, “a”, do Contrato nº 04.822.10.23 c/c o art. 87, I, da Lei nº 8.666/1993.

3.Intime-se a empresaSEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA LTDA. , por uma das formas previstas no art. 26, §3º, da Lei n. 9.784/99, para se manifestar sobre
a aplicação da sanção aqui mencionada, interpondoRECURSO ADMINISTRATIVO, se assim desejar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a teor do disposto no art. 109, inciso I,‘f’,
da Lei n. 8.666/93, instruindo-se a intimação com cópia desta decisão e do Parecer em epígrafe.   

4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Segurança Institucional - DISE para ciência desta decisão e do parecer acima epigrafado e para que cientifique o fiscal do
contrato.       

5.Encaminhem-se os autos ao Setor de Garantias Contratuais - SEGT para que cientifique a Junto Seguros S/A desta decisão.  
6. Publique-se.  
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b) multa compensatória, no valor de R$ 11.565,48 (onze mil quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), pela perda de 6 (seis) processos, em
descumprimento ao item 5.6.6 do Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 004/2021, com fundamento na Cláusula Décima Sexta, item 2, alínea “c”, do Contrato
nº 04.759.10.21 c/c o art. 87, II, da Lei nº 8.666/93.

 
3. Cientifique-se a empresa contratada do teor desta decisão e do parecer acima epigrafado, por uma das formas preconizadas no art. 26, §3º, da Lei n. 9.784/99.
 
4. Encaminhem-se os autos à Divisão de Arquivo e Depósito Judicial - DUDJ para que proceda à retenção do valor de R$ 102.640,62 (cento e dois mil seiscentos e

quarenta reais e sessenta e dois centavos), referente à penalidade aplicada, dos próximos pagamentos devidos à empresa IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA., e para que
promova, junto à Divisão Financeira – DUFI, sua conversão em renda da União, bem como à SAVA para controle.

 
5. Cumprido o item 4, encaminhem-se os autos ao Setor de Garantias Contratuais – SEGT para que cientifique a POTTENCIAL SEGURADORA S/A desta

decisão.
 
6. Em seguida, remetam-se os autos ao E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região para reexame da decisão.
 
7. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 18:29, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DECISÃO Nº 12546157/2025 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0016462-26.2024.4.03.8001
EMPRESA: B&F NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.
 

 
1. Tendo em vista a certidão de decurso de prazo para interposição de Recurso Administrativo lavrada no doc. 12546152, mantenho a decisão proferida no

doc. 12457390, qual seja, aplicação à empresa B&F NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. da sanção administrativa impedimento de licitar e contratar no âmbito
da União, pelo período de 3 (três) meses, pela não manutenção da proposta, com fundamento na Cláusula 10, itens 10.1.2 e 10.2.2, do Edital do Pregão Eletrônico nº 90048/2024 c/c o
art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021.

 
2. Em estrita observância aos preceitos legais aplicáveis à espécie, cientifique-se a empresa acerca desta decisão.
 
 3. Decorridos os prazos legais, certifique-se a ocorrência da preclusão final administrativa.
 
4. Proceda-se às anotações pertinentes, em registro cadastral, acerca da penalidade aplicada, a teor do disposto no artigo 161 da Lei n° 14.133/2021, e, após, arquive-

se o feito.
 
5. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 13/11/2025, às 10:40, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SUC3 Nº 35, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências delegadas
pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFORSP n.º 69, de 21 de março de 2022 (doc. SEI 8590712);
 
Considerando o disposto no artigo 117, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021
 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, no âmbito da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, como Fiscais do Contrato N.I. 04.920.10.25 (12303909), cujo objeto consiste contratação da
prestação do serviço de digitalização de processos físicos e documentos avulsos administrativos da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, visando à virtualização de processo físicos
para o Sistema PJe e atendimento de demandas pontuais de digitalização de documentos administrativos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Requisição de Compras
e Serviços nº 2025RCS0743 (doc. nº 12273124), os seguintes servidores:
 
Divisão de Apoio a Projetos Especiais - DIPJ
FiscalTitular: Zila da Costa - RF 3716, CPF 007.743.278-98
Fiscal Substituto: Bernadete Alcade Gandolpho - RF 1397, CPF 049.836.568-98
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em 12/11/2025, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SUCS Nº 129, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas competências
delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria - DFOR, nº 69, de 21 de março de 2022, doc. 8590712;

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 117 da lei 14.133, de 1º  de abril de 2021,
 
 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear como fiscal(is) da Nota de Empenho: 2025NE001236, doc. 12539920,  Ata de Registro de Preços nº: 12.1338.10.25, doc. SEI. 12135911, Pregão Eletrônico
nº: 900035/2024-RP (11405268), firmado entre a Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo e a empresa Fábio Dias Vital, CNPJ/MF: 43.024.635/0001-31, que tem por finalidade o
fornecimento e instalação de Película Jateada para atender, para atender o Fórum Administrativo em São Paulo e o Fórum Federal em Bauru.
 
Fórum Administrativo -  São Paulo
 

Fiscal Titular: Irlando Francisco Bandeira, CPF: 176.022.788-95, RF: 3172
Fiscal Substituto: Rogério Ferreira da Silva, CPF: 214.128.518-66, RF: 4053

Fórum de Bauru
 
Fiscal Titular: Daniela Galicia Mariuzzo, RF: 2085, CPF: 132.513.138-51
Fiscal Substituto:  Elaine Mesquita, RF: 5512, CPF: 078.993.618-69
 
 
 

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em 12/11/2025, às 17:46, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DISD Nº 134, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

O DIRETOR DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO , no uso de suas competências
delegadas pela Diretoria do Foro, por meio da Portaria DFORSP n.º 69, de 21 de março de 2022 (doc. SEI 8590712);
 
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
Art. 1º Nomear fiscais de contrato para 
rt. 1º. Nomear, no âmbito da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, como Fiscais do Contrato 04.933.10.25 (12441043), cujo objeto consiste na contratação de serviços de
suporte operacional, com alocação de recursos humanos, abrangendo as funções de controlador de acesso, ascensorista, telefonista, copeira(o), auxiliar de serviços gerais, auxiliar de
serviços gerais líder e encarregado(a), compreendendo, além da mão de obra, o fornecimento de uniformes, materiais, água mineral potável em galões de 20 litros, refeições aos membros do
Tribunal do Júri, insumos e o emprego de equipamentos necessários à sua execução nas instalações prediais da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo, a serem executados com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, os seguintes servidores:
 
 
Fórum de Andradina
Fiscal: Reinaldo Guedes Material — RF: 6825 — CPF: 184.194.898-59
Substituto: Ana Francisca Grassi Trementocio de Oliveira — RF: 5363 — CPF: 141.956.708-02
 
Fórum de Araçatuba
Fiscal: Laura Divina Raffa — RF: 2535 — CPF: 436.906.296-91
Substituto: José Henrique Bardi Romano — RF: 6937 — CPF: 268.876.058-05
 
Fórum de Araraquara
Fiscal: Ana Paula dos Passos de Moraes — RF: 2772 — CPF: 135.293.048-08
Substituto: Ronaldo Gonçalves da Silva — RF: 4736 — CPF: 439.621.223-20
 
Fórum de Assis
Fiscal: Fernando Henrique Vidal França — RF: 6765 — CPF: 217.848.358-54
Substituto: Patrícia Aguiar Santana Bernardos Pinto — RF: 3621 — CPF: 263.189.368-90
 
Fórum de Barretos
Fiscal: Juracy Ferreira Alves — RF: 739 — CPF: 078.810.101-34
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Substituto: Walter Napolitano Filho — RF: 6078 — CPF: 065.905.218-08
 
Fórum de Bauru
Fiscal: Daniela Galicia Mariuzzo — RF: 2085 — CPF: 132.513.138-51
Substituto: Elaine Mesquita — RF: 5512 — CPF: 078.993.618-69
 
Fórum de Botucatu
Fiscal: Luis César Thadei Donato — RF: 4987 — CPF: 170.495.738-92
Substituto: Gisele Rocha da Silva — RF: 8429 — CPF: 221.962.328-90
 
Fórum de Catanduva
Fiscal: Allan Ricardo Quilice — RF: 9025 — CPF: 297.094.018-31
Substituto: Henrique Augusto Tutini — RF: 2732 — CPF: 070.635.868-66
 
Fórum de Franca
Fiscal: Giane Malta da Silva Ravagnani — RF: 3757 — CPF: 077.685.968-46
Substituto: Rosângela Quirino de Sousa Amaral — RF: 4036 — CPF: 056.811.198-23
 
Fórum de Jales
Fiscal: Matheus Henrique dos Santos Panisso — RF: 8643 — CPF: 343.347.418-43
Substituto: Raíssa Sant’Ana Bueno — RF: 8848 — CPF: 367.908.658-02
 
Fórum de Jaú
Fiscal: Ricardo Trigo Pereira — RF: 3665 — CPF: 094.205.038-01
Substituto: Renan Fonseca Campideli — RF: 8431 — CPF: 058.141.166-84
 
Fórum de Lins
Fiscal: Elio Paulo Coradi — RF: 7073 — CPF: 055.465.628-03
Substituto: Simone Mukai Koga — RF: 7668 — CPF: 214.497.728-38
 
Fórum de Marília
Fiscal: Rubens Dias Pereira — RF: 4256 — CPF: 145.736.098-57
Substituto: Heinz Alexander Donnerstag — RF: 7025 — CPF: 080.238.928-78
 
Fórum de Ourinhos
Fiscal: Luciano Kenji Tadafara — RF: 6016 — CPF: 174.411.898-10
Substituto: Vitor Fontes Cardoso — RF: 2024 — CPF: 074.889.288-57
 
Fórum de Presidente Prudente
Fiscal: Simone Ferreira de Oliveira — RF: 7276 — CPF: 230.449.738-13
Substituto: Ronaldo Eduardo Petrin de Castro — RF: 8072 — CPF: 304.311.848-01
 
Fórum de Ribeirão Preto
Fiscal: Liziane Alves Carvalho Guimarães — RF: 5987 — CPF: 088.996.867-50
Substituto: Paula Valéria de Souza Alves Pereira — RF: 2404 — CPF: 248.237.498-71
 
Fórum de São Carlos
Fiscal: Paulo Kinouchi — RF: 6372 — CPF: 156.262.918-22
Substituto: Claudinei Garcia de Andrade — RF: 5268 — CPF: 297.881.098-02
 
Fórum de São José do Rio Preto
Fiscal: Rodolfo Arlindo Marini — RF: 1692 — CPF: 080.736.508-43
Substituto: Luciana Carvalho de Azevedo Godinho — RF: 6049 — CPF: 136.427.508-26
 
Fórum de Tupã
Fiscal: Douglas Lopes Ortega — RF: 7249 — CPF: 033.506.089-73
Substituto: Maria Alice Tosqui Ruiz — RF: 8167 — CPF: 306.061.048-79

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Corral Cabarcos Filho, Diretor da Secretaria Administrativa da SJSP, em 12/11/2025, às 20:02, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUDM Nº 6610, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

 

 

 

 
A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto no art. 4º, item I, alínea “r” da Resolução nº 79
de 19 de novembro de 2009 do CJF, bem como no “caput” e parágrafo 1º do artigo 20, da Lei nº 8112 de 11 de dezembro de 1990 e, considerando os termos da Informação nº 12482884,
da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação de Desempenho em estágio probatório dos servidores abaixo nominados do quadro permanente de pessoal da
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª GRAU EM SÃO PAULO, aprovados pelo SIADES – Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional:

 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA

RF    NOME
8799 - MELISSA BEZ BATTI
8801 - IGOR ASSAGRA RODRIGUES SABONGI BARBOSA

 
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 13:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 6665, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0016060-08.2025.4.03.8001, e

 

CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR 12521321, de 11/11/2025,  do MM. Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo;

 

RESOLVE:

 

ALTERAR a lotação do servidor HENRIQUE PINHEIRO FELIPE, RF 2419, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da 6ª Vara Federal para a Divisão de Apoio Regional, ambas da
Subseção Judiciária de Ribeirão Preto.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 16:04, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 6666, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0010888-22.2024.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR 12525916 (12537647), de 11/11/2025, do MM. Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São

Paulo;

 

RESOLVE:
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CESSAR a lotação da servidora ANA LUCIA RODRIGUES BEZERRA, RF 3997, Técnico Judiciário, Área Administrativa, no Juizado Especial Federal de
Bragança Paulista, e colocá-la à disposição da Diretoria do Foro, tudo a partir de 19/09/2025, até que ocorra a efetivação de sua aposentadoria.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 16:04, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 6641, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0014125-30.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 2 (doc. 12506082), de 30 de outubro de 2025, da MM. Juíza Federal Coordenadora do 2º Núcleo de Justiça 4.0;
CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR (doc.12518290), de 10 de novembro de 2025, do MM. Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de

São Paulo;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012, relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme

disposto no art.5º, § 1º  e o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de
Renda pelo TCU (doc. 12520631);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na
Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (docs. 12508306, 12511420 e 12523025);

 
RESOLVE:
 
I - DISPENSAR o servidor LUCAS DUARTE CHIACHIO, RF 2730, Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de Assistente Técnico (FC-3)

do Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 e alterar sua lotação para a Secretaria Única dos Núcleos de Justiça 4.0;
II - DISPENSAR a servidora ANA LUISA ABE, RF 7617, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada  de Assistente I (FC-4) do Gabinete

do 2º Núcleo de Justiça 4.0 e alterar sua lotação para a Secretaria Única dos Núcleos de Justiça 4.0;
III - DISPENSAR o servidor CÍCERO DIOSNEY DUARTE GONÇALVES, RF 7446, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada

Assistente Técnico (FC-3) e designá-lo para a função comissionada de Assistente I (FC-4), do Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0;
IV - ALTERAR a lotação da servidora CARLA DE ASSIS CLEMENTE, RF 8856, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da Secretaria Única dos Núcleos de

Justiça 4.0 para o 2º Núcleo de Justiça 4.0 e designá-la para a função comissionada Assistente Técnico (FC-3) do Gabinete do referido Núcleo;
V -  ALTERAR a lotação da servidor BRENO IGREJA DE FREITAS, RF 8771, Analista Judiciário, Área Judiciária, da Secretaria Única dos Núcleos de Justiça

4.0 para o 2º Núcleo de Justiça 4.0 e designá-lo para a função comissionada de Assistente Técnico (FC-3) do Gabinete do referido Núcleo.
 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 16:04, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 6655, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0004074-57.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do FORM Função Comissionada Indica/Desliga (doc. 12524935), de 06 de novembro de 2025, do Diretor da Central de Apoio à

Tecnologia da Informação;
CONSIDERANDO os termos do Edital n. 43/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SULM (doc. 12524419), de 04 de novembro de 2025;
CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR 12529013, de 10 de novembro de 2025, do MM. Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São

Paulo; 
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme

disposto no art.5º, § 1º  (doc.);12529057 
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de

Imposto de Renda pelo TCU (doc.);12529057 
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na

Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (doc.);12525160 
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RESOLVE:
 
I - DISPENSAR a servidora FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA DIAS, RF 2542,  Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de

Assistente I (FC-4) do Núcleo de Apoio a TI do Polo III da Divisão de Apoio à Tecnologia da Informação - Campinas, CESSAR a prestação de serviços na Divisão de Apoio Regional
de Campinas, lotando-a na referida Divisão, tudo a partir de 17/11/2025;

II - DESIGNAR o servidor ALEXANDRE APARECIDO DE CARVALHO RF 6394, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para a função comissionada de
Assistente I (FC-4) do Núcleo de Apoio a TI do Polo III da Divisão de Apoio à Tecnologia da Informação - Campinas, a partir de 17/11/2025.

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 16:04, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 6664, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0014711-67.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos dos Despachos DFOR  12523217 e 12531273, de 7 e 10 de novembro de 2025, respectivamente, do MM. Juiz Federal Diretor do

Foro da Seção Judiciária de São Paulo;
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de

Imposto de Renda pelo TCU (doc.12540541);
 
 

RESOLVE:

 

DISPENSAR a servidora JANAÍNA DE FÁTIMA LOPES RODRIGUES, RF 3876, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Supervisora da Seção de
Apoio à Subsecretaria de Segurança (FC-5) da Subsecretaria de Segurança, e alterar sua lotação para a Subsecretaria de Compras, Licitações e Contratos.

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 16:04, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO DFOR Nº 12543187/2025

Considerando o recebimento do pedido de ajuda de custo formulado pelo Exmo. Juiz Federal Substituto Dr. Francisco Leandro Sousa Miranda (12539338), em
virtude de lotação inicial, nos termos da Lei Complementar nº 35, de 14.03.79 e Resolução nº 4, de 14.03.08, alterada pela Resolução nº 926 de 25.11.24 (12543118); 

Considerando o envio de consulta pela Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE ao Conselho da Justiça Federal, buscando a uniformização de procedimentos
no âmbito da Justiça Federal (12543125); 

Considerando, por fim, a consulta encaminhada por esta Diretoria do Foro de São Paulo ao Conselho da Justiça Federal acerca do procedimento a ser adotado quanto
ao pagamento de ajuda de custo para magistrados e magistradas nomeados no âmbito do XX Concurso Público para Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto, promovido pelo
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (12543177), determino o SOBRESTAMENTO do presente processo, até que seja concluída a análise do Colendo Conselho. 

 
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 15:59, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 12461917/2025

Considerando a informação da Divisão de Administração Funcional (12461864) e a manifestação da Diretoria da Subsecretaria de Gestão de Pessoas (12461908),
defiro o pagamento do Abono de Permanência à servidora MARIA CRISTINA FERNANDES , nos termos do art. 20, incisos I a IV, e art. 8° da Emenda Constitucional nº 103, de
12/11/2019, a partir de 18/08/2025, em folha normal.

À DIFN e DIPA, para providências.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 16:05, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO DFOR Nº 12536438/2025

Considerando a informação da Divisão de Administração Funcional (12535925) e a manifestação da Diretoria da Subsecretaria de Gestão de Pessoas (12536390),
defiro o pagamento do Abono de Permanência ao servidor MARCELO DE ALMEIDA - RF 2650, nos termos do art. 20, incisos I a IV, e o art. 8º da Emenda Constitucional nº 103, de
12/11/2019, a partir de 21/08/2025, em folha normal.

À DIFN e DIPA, para providências.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 16:00, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 6656, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA  PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0016165-82.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do FORM Função Comissionada Indica/Desliga (doc. 12525431), de 06 de novembro de 2025, do Diretor da Central de Apoio à

Tecnologia da Informação;
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de

Imposto de Renda pelo TCU (doc.);12529318 
 
 
RESOLVE:
 
DISPENSAR o servidor JOÃO CARLOS CATELAN, RF 7082, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Supervisor da Seção de

Gerenciamento de Serviços de TI - Cível (FC-5), da Central de Apoio à Tecnologia da Informação, a partir de 17/11/2025.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 16:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

EDITAL Nº 45/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SULM

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
RESOLVE
 
DIVULGAR as datas de alteração de lotação de servidores atendidos no Processo Seletivo de Movimentação - Permanente, conforme segue:
 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Ainda, considerando os termos do Despacho DFOR 12523289, fica retificado os termos do Edital 41 - resultado definitivo (12502104), conforme segue:
 

ONDE SE LÊ:
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SERVIDOR(A) RF CARGO DATA DE
EXERCÍCIO

LOTAÇÃO DE
ORIGEM

LOTAÇÃO DE
DESTINO TRÂNSITO FUNDAMENTO A PARTIR DE

LETICIA DE
PAULA
SANTOS

9209
Técnico Judiciário

- Área
Administrativa

23/01/2025 4ª Vara de
Guarulhos

9ª Vara de
Ribeirão Preto 10 (dez) dias claros de lotação 26/11/2025

SERVIDOR(A) RF CARGO DATA DE
EXERCÍCIO

LOTAÇÃO DE
ORIGEM

LOTAÇÃO DE
DESTINO TRÂNSITO FUNDAMENTO A PARTIR DE

VITOR
BLANCO
MECKING

9068 Analista Judiciário
- Área Judiciária 04/11/2024 1ª Vara de Santo

André

Turmas
Recursais de
São Paulo

- claros de lotação 24/11/2025
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LEIA-SE:
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
Este Edital funciona como portaria, produzindo efeitos a partir da publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 18:12, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 6674, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0012322-
46.2024.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do FORM Função Comissionada em Comissão Indicação/Desligamento (12532887 e 12532932), da MM. Juíza Federal Diretora

da Subseção Judiciária de Campinas;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme

disposto no art.5º, § 1º  e o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda
pelo TCU (12544522);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na
Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo ( 12532922 e 12532954);

 

RESOLVE:

 

I - DESIGNAR a servidora FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA DIAS, RF 2542, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para a função comissionada de Assistente II (FC-3),
da Divisão de Apoio Regional de Campinas, a partir de 17/11/2025;

II - DISPENSAR a servidora ELAINE DE AQUINO CARDOSO SILVA, RF 4819, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Biblioteconomia, da função
comissionada de Assistente II (FC-3), e designá-la para a função comissionada de Assistente Operacional (FC-2), ambas da Divisão de Apoio Regional de Campinas, a partir de
17/11/2025.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 19:09, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 6676, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0012829-75.2022.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do FORM Função Comissionada Indica/Desliga (doc. 12534612), de 10 de novembro de 2025, do Diretor da Divisão do Pró-Social;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme

disposto no art.5º, § 1º (doc. 12544630);

SERVIDOR(A) RF CARGO DATA DE
EXERCÍCIO

LOTAÇÃO DE
ORIGEM

LOTAÇÃO DE
DESTINO TRÂNSITO FUNDAMENTO A PARTIR DE

NATHALIA
VICTORIO
BATISTA

9299
Técnico Judiciário

- Área
Administrativa

10/06/2025
1ª Vara com JEF
Adjunto de
Ourinhos

Juizado Especial
Federal de São
José do Rio
Preto 

- claros de lotação 17/11/2025

SERVIDOR(A) RF CARGO DATA DE
EXERCÍCIO

LOTAÇÃO DE
ORIGEM

LOTAÇÃO DE
DESTINO TRÂNSITO FUNDAMENTO A PARTIR DE

NATHALIA
VICTORIO
BATISTA

9299
Técnico Judiciário

- Área
Administrativa

10/06/2025
1ª Vara com JEF
Adjunto de
Ourinhos

Juizado Especial
Federal de São
José do Rio
Preto 

- claros de lotação 01/12/2025
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CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de
Imposto de Renda pelo TCU (doc. 12544630);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na
Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (doc. 12534926);

 
RESOLVE: 
 
I - DISPENSAR, a partir de 01/12/2025,  a servidora ANA LUISA CARDIERI MARTINEZ, RF 3455, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função

comissionada de Assistente Operacional (FC-2) da Divisão do Pró-Social;
II - DESIGNAR, a partir de 01/12/2025,  a servidora NANCI YAMASHITA, RF 7205, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para a função comissionada de

Assistente Operacional (FC-2) da Divisão do Pró-Social.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 19:09, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 6677, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0006293-
43.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 8 (12539075), de 11 de novembro de 2025, do MM. Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme

disposto no art.5º, § 1º, e o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda
pelo TCU (doc. 12544811);

 
 

RESOLVE:

 

DISPENSAR a servidora FABIANA CRISTINA DE ABDALA E LAVIA, RF 8913, Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de Supervisora da Seção de
Serviços Judiciais Auxiliares (FC-5) da Diretoria da Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes.

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/11/2025, às 19:09, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO Nº 12520795/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0011100-24.2016.4.03.8001
Documento nº 12520795
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documentos SEI nºs 12518549 e 12510882, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora MONICA MARTINS LEME TULHA - RF
4041, para o período de 14/10/2025, nos termos do(s) artigo(s) 83 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12543755/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0004694-16.2018.4.03.8001
Documento nº 12543755
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12520166, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor LUIZ CARLOS MARRON - RF 1618, para o período de 23/10/2025 a
05/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Dê-se ciência ao servidor, chefia e SUFF (frequência).
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12543756/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0052199-71.2016.4.03.8001
Documento nº 12543756
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12509544, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora FABIANE THOME - RF 6883, para o período de 29/10/2025 a 06/11/2025, nos
termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12539553/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0012591-66.2016.4.03.8001
Documento nº 12539553
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12538795, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora FABIANA FERRON JOSE FORTES DE ALBUQUERQUE - RF 7271, para
o período de 10/11/2025 a 12/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12539554/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0010372-80.2016.4.03.8001
Documento nº 12539554
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12538732, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora FERNANDA CARVALHO DE SANTIS FURTADO - RF 3967, para o
período de 10/11/2025 a 24/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12543810/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0024004-71.2019.4.03.8001
Documento nº 12543810
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12540443, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora LORENA SOARES DOS SANTOS MEDEIROS - RF 8755, para o período
de 10/11/2025 a 16/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/11/2025     19/33



DESPACHO Nº 12543811/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0052955-46.2017.4.03.8001
Documento nº 12543811
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12538394, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor VALTER RUIVO DA SILVA - RF 6626, para o período de 10/11/2025 a
17/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12543812/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0059809-90.2016.4.03.8001
Documento nº 12543812
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documentos SEI nºs 12541320 e 12541123, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora GISELE SILVA DE ABREU - RF 6920, para o
período de 10/11/2025 a 24/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 83 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12543813/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0057572-83.2016.4.03.8001
Documento nº 12543813
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12533502, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ELIETE FERNANDES - RF 1455, para o período de 07/11/2025, nos termos
do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12543814/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0010273-13.2016.4.03.8001
Documento nº 12543814
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documentos SEI nºs 12541296 e 12541220, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora MARAMELIA ARAUJO DE MIRANDA
ALVES - RF 4121, para o período de 24/10/2025 a 30/10/2025, nos termos do(s) artigo(s) 83 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12544026/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0010889-17.2018.4.03.8001
Documento nº 12544026
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12542381, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora FERNANDA SOUTO DE ASSUMPCAO - RF 7698, para o período de
10/11/2025 a 21/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12544027/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0005088-57.2017.4.03.8001
Documento nº 12544027
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12542406, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora PATRICIA PAULA COURA GATO - RF 3096, para o período de 12/11/2025 a
13/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12544028/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0063765-17.2016.4.03.8001
Documento nº 12544028
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12543068, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ANGELITA MORAIS KARAPETYAN - RF 8036, para o período de
11/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12544029/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0061112-42.2016.4.03.8001
Documento nº 12544029
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12538691, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ROSIMERE LINO DE MAGALHAES MOIA - RF 2585, para o período de
11/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12544030/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0055772-20.2016.4.03.8001
Documento nº 12544030
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12535053, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora ISIS CAVALCANTE D AMBROSIO - RF 8119, para o período de 07/11/2025,
nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12544031/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0014177-41.2016.4.03.8001
Documento nº 12544031
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12542440, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora MARCIA CRISTINA LUCA - RF 5861, para o período de 11/11/2025, nos
termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12544032/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0013995-55.2016.4.03.8001
Documento nº 12544032
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12541546, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora VIRGINIA DE ALESSIO FERREIRA - RF 6294, para o
período de 11/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 83 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12544842/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0006040-36.2017.4.03.8001
Documento nº 12544842
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12510132, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora JULIANA BATTAGIN SERRAGLIO - RF 4518, para o período de
03/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DESPACHO Nº 12544843/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0066450-94.2016.4.03.8001
Documento nº 12544843
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12518777, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor JOAO SAMPAIO FILHO - RF 1545, para o período de 04/11/2025 a
10/11/2025, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Dê-se ciência ao servidor.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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DESPACHO Nº 12544844/2025 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/DISA/SUSU

Processo SEI nº 0054549-32.2016.4.03.8001
Documento nº 12544844
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE                           
                                                                               
Conforme documento SEI nº 12520284, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora CRISTIANE FORONI BEYRODT - RF 3377, para o período de 05/11/2025,
nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 12/11/2025, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 6649, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

 

 

 
A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0016151-
98.2025.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício 59 (12524620), de 06 de novembro de 2025, do MM. Juiz Federal Substituto, na Titularidade da 6ª Vara-Gabinete do

Juizado Especial Federal de São Paulo;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme

disposto no art.5º, § 1º  (doc.);12525429 
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de

Imposto de Renda pelo TCU (doc.);12525429 
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na

Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (doc. 12532132);
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR a servidora RAFAELA AMARAL RODRIGUES, RF 9367,  Técnico Judiciário, Área Administrativa, para a função comissionada de Assistente

Técnico (FC-3) da 6ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 13/11/2025, às 13:29, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 6640, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0018283-41.2019.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do FORM Função Comissionada Indica/Desliga (doc. 12501890, 12502015 e 12504660), de 29 de outubro de 2025, do MM. Juiz

Federal Diretor da Subseção Judiciária de Santos;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme

disposto no art.5º, § 1º  (doc. 12519964);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 87/2020-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de

Imposto de Renda pelo TCU (doc. 12519964);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na

Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (docs.12532752 , 12520475 e 12506469);
 
RESOLVE:
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I - DISPENSAR o servidor ADILSON RODRIGUES SANTOS, RF 1755, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente I
(FC-4) e designá-lo para a função comissionada de Assistente II (FC-3), da Divisão de Apoio Regional de Santos;

II - DISPENSAR a servidora ROSEMEIRE MARCELINO TEIXEIRA FERNANDES, RF 820, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função
comissionada de Assistente I (FC-4) do Setor de Segurança e Transportes e designá-la para a função comissionada de Assistente I (FC-4), da Divisão de Apoio Regional de Santos;

III - DESIGNAR o servidor PETERSON NEVES, RF 2511, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial, para a função
comissionada de Assistente I (FC-4) do Setor de Segurança e Transportes da Divisão de Apoio Regional de Santos.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 13/11/2025, às 13:29, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

4ª VARA CRIMINAL

PORTARIA SP-CR-04V Nº 139, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.

CONSIDERANDO O PLANTÃO DESTA 4ª VARA FEDERAL CRIMINAL A SER REALIZADO NO PERÍODO DE 19/11 A 28/11//2025, NOS
TERMOS DA PORTARIA SP-CR-PR-COORD Nº 461, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025, DA COORDENADORIA DO FÓRUM FEDERAL

CRIMINAL DE SÃO PAULO

RESOLVE:
 
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, que permanecerão trabalhando acompanhando a MMª Juíza Federal, Dra. Natalia Luchini , nas datas a seguir discriminadas:
 
-DIA 20/11/2025
MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - RF 2878
DANIEL YONG HO TAI - RF 8089
VANESSA DOS SANTOS DORNELES - RF 8120
ISADORA CEZAR MENEZES GUSMÃO - RF 9149
CAIQUE SANTANA SILVA - RF 9257
HELEN DE CARVALHO ARTONI - RF 7090
LUCIANA BARBIERI SAURIN - RF 5641
 
-DIA 21/11/2025
MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - RF 2878
DANIEL YONG HO TAI - RF 8089
VANESSA DOS SANTOS DORNELES - RF 8120
ISADORA CEZAR MENEZES GUSMÃO - RF 9149
CAIQUE SANTANA SILVA - RF 9257
HELEN DE CARVALHO ARTONI - RF 7090
LUCIANA BARBIERI SAURIN - RF 5641
 
-DIA 22/11/2025
MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - RF 2878
DANIEL YONG HO TAI - RF 8089
VANESSA DOS SANTOS DORNELES - RF 8120
ISADORA CEZAR MENEZES GUSMÃO - RF 9149
CAIQUE SANTANA SILVA - RF 9257
DANIELA MACEDO TAVARES - RF 3066
MELISSA BEZ BATTI - RF 8799
 

 

-DIA 23/11/2025
MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - RF 2878
DANIEL YONG HO TAI - RF 8089
VANESSA DOS SANTOS DORNELES - RF 8120
ISADORA CEZAR MENEZES GUSMÃO - RF 9149
CAIQUE SANTANA SILVA - RF 9257
DANIELA MACEDO TAVARES - RF 3066
MELISSA BEZ BATTI - RF 8799

 
 
 

São Paulo, data da assinatura digital.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Massimo Palazzolo, Juiz Federal, em 12/11/2025, às 13:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

1ª VARA DE ASSIS

PORTARIA ASSI-01V Nº 261, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

Estabelece a escala de plantão dos servidores da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto Cível e Criminal de Assis/SP, no período de recesso 2025/2026.

 

GUSTAVO CATUNDA MENDES, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO CÍVEL E CRIMINAL DE ASSIS, 16ª SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
 
CONSIDERANDO o artigo 6º, parágrafo único, da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
 
CONSIDERANDO os termos do Capítulo X, do Provimento CORE nº 01, de 21 de janeiro de 2020;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para responder pelo plantão judiciário da Subseção Federal de Assis/SP, no período do recesso judiciário (de 20/12/2024 a
06/01/2025), devendo permanecer à disposição das partes para atendimento de medidas definidas em lei como urgentes, conforme escala que segue:

 

Servidores:

 

PERÍODO SERVIDORES

Dias 20 e 21/12/2025
Fabiana Andreia de Souza, Técnica Judiciária, RF 6807 e 

João Francisco Messias Beluci, Técnico Judiciário, RF 6385

Dias 22 e 23/12/2025
Fabiana Ferraz de Marchi Manfio, Técnica Judiciária, RF 7186 e

Hamilton Cesar Brancalhão, Analista Judiciário, RF 2922.

Dias 24 e 25/12/2025 Carla Mirella da Silva Inácio Hallai, Técnica Judiciária, RF 5866.

Dias 26 e 27/12/2025 Priscila Esteves Conceição, Técnica Judiciária, RF 8372.

Dias 28 e 29/12/2025 Luciana Gomes Espéria Coutinho, Analista Judiciária, RF 6807.

Dias 30 e 31/12/2025
Graciela Daiane Diniz e Souza Santa Rosa, Analista Judiciária, RF 7250 e

Suzi Carolina de Almeida, Técnica Judiciária, RF 2587.

Dias 01 e 02/01/2026 Robson Rozante, Técnico Judiciário, RF 3605.

Dias 03 e 04/01/2026 Fabiana Andreia de Souza, Técnica Judiciária, RF 6807.

Dias 05 e 06/01/2026 Vaniria Miato, Técnica Judiciária, RF 7312.

 

Art. 2º DESIGNAR para cumprimento de atos determinados em regime regular de plantão, no período de recesso judiciário, os Oficiais de Justiça Avaliadores Federais abaixo indicados:
 
Oficiais de Justiça:

 

PERÍODO SERVIDORES

Das 00:00 horas de 20/12/2025 às 24:00 horas de 25/12/2025 Carlos Alberto Maia do Nascimento – RF 8147

Das 00:00 horas de 26/12/2025 às 24:00 horas de 31/12/2025 Fabiane Machado Nogueira, RF 4408

Das 00:00 horas de 01/01/2025 às 24:00 horas de 06/01/2025 Guilherme Luiz Leonardo, RF 8014

 
Art. 3º É dever do servidor de plantão identificar-se nominalmente quando chamado a atender o celular do plantão da Subseção Judiciária (Lei 8.112/90, art. 116, V, “a”).
 
Art. 4º INFORMAR os números dos telefones do plantão judiciário: (18) 3302-7900 (fixo) e (18) 98110-1593 (celular) e o e-mail: assis-sec-vara01@trf3.jus.br.
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Comunique-se aos Diretores do Fóruns das Subseções Judiciárias de Marília, Lins, Ourinhos e Tupã, para conhecimento.
 
Dê-se ciência aos servidores.
 
Afixe-se uma cópia desta Portaria no átrio do Fórum.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Gustavo Catunda Mendes, Juiz Federal, em 11/11/2025, às 23:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

PORTARIA FRAN-DUAR Nº 372, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

Compõe a Comissão de Inventário Físico Anual do Patrimônio da  13ª Subseção Judiciária de Franca - SP.

 
O MM. Juiz Federal, Luciano Pedrotti Coradini, Diretor da Subseção Judiciária de Franca, 13ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

regulamentares,
CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço Nº 3/2019, da Diretoria do Foro, que disciplina a elaboração, a organização e os procedimentos para a

realização do inventário patrimonial anual dos bens permanentes e de consumo no âmbito da Seção Judiciária do Estado de São Paulo e,
CONSIDERANDO os termos da Portaria Nº 17, de 07 de março de 2019, da Diretoria do Foro, que delega atribuições aos Diretores de Subseções Judiciárias e

Coordenadores e outras disposições,
CONSIDERANDO a necessidade de alterar a Comissão de Servidores que realizarão os inventários físicos e/ou analíticos dos bens permanentes e dos materiais de

consumo,
RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer a nova comissão de servidores designando-os abaixo, sob a presidência do primeiro, para compor a Comissão de Inventário:
Giane Malta da Silva Ravagnani, RF 3757, DUAR
Rosângela Quirino de Sousa Amaral, RF 4036, DUAR
Edson Carlos Cialdini, RF 2251, CECON
Ricardo Alexandre da Silva, RF 3481, CEMAN
Hérika Borges Pádua, RF 3675, 1ª VARA
Alexandre Vasconcelos Malta, RF 3510, 2ª VARA
José Tarcísio Faleiros Freitas, RF 4933, 3ª VARA
Ismael Machado da Cruz, RF 3901, JEF
Parágrafo único. O Presidente será substituído em suas ausências e impedimentos pelo membro seguinte na ordem de designação.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Pedrotti Coradini, Juiz Federal, em 12/11/2025, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES

PORTARIA MGCR-JEF-SEJF Nº 161, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

A Doutora   ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR , Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e,

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria MGCR-NUAR Nº 356, de 27 de outubro de 2025, que regulamenta a escala de plantão desta Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes-SP;

 

RESOLVE:

 

I - ESTABELECER a escala de servidores do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes durante o plantão judiciário:

 

PERÍODO SERVIDORES
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15 e 16/11/2025 CALISTO ABDO JUNIOR

SÉRGIO HENRIQUE SAMPAIO FILHO

29 e 30/11/2025 CLÁUDIA GALINDO GOMES VIGNOLI

ELIZABETH SOARES BARROZO

 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cláudia Caurel de Alencar, Juíza Federal, em 12/11/2025, às 18:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

PORTARIA PIRA-DUAR Nº 376, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

A DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO, Juíza Federal Diretora Substituta do FÓRUM FEDERAL “MIN. MOACYR AMARAL SANTOS”, da 9ª Subseção
Judiciária de Piracicaba, SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 071/2009–CNJ, datada de 31 de março de 2009, com redação alterada pela Resolução nº 152/2012-CNJ, datada de 06 de julho de
2012, do Conselho Nacional de Justiça,

 
CONSIDERANDO os termos do Capítulo, do Provimento CORE nº 01, de 21 de janeiro de 2020;

 
RESOLVE:

 
I – ESTABELECER a escala de plantão judicial semanal para o Fórum Federal de Piracicaba, para fazer constar como segue:

 
PERÍODO                                                     VARA        JUÍZA
19h de 14/11/2025 às 12h de 19/11/2025          4ª            Rosana Campos Pagano
19h de 19/11/2025 à  21/11/2025                      4ª            Giselle Regina Spessatto Chaise
22/11/2025 às 12h de 24/11/2025                    JEF          Giselle Regina Spessatto Chaise 
 
II - COMUNICAR que o telefone do plantão é (19) 3412.2100 e o e-mail institucional do plantão é piraci-plantao@trf3.jus.br.

 
III -CABERÁ ao(a) Magistrado(a), em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado(a), comunicar por ofício a Coordenadoria Administrativa do Fórum em
questão, com antecedência mínima de 01 (uma) semana, indicando o(a) Magistrado(a) que o(a) substituirá.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Rosana Campos Pagano, Juíza Federal Diretora Substituta da 9ª Subseção, em 12/11/2025, às 17:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PORTARIA SJRP-DUAR Nº 162, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA CARLA ABRANTKOSKI RISTER, JUÍZA FEDERAL DIRETORA EM EXERCÍCIO DA SUBSEÇÃO SEDE DA
JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO os termos do Provimento CORE n.º 01/2020 e da Resolução CNJ n.º 71/2009,

RESOLVE:
RETIFICAR em parte a Portaria SJRP-DUAR nº 158, de 13 de agosto de 2025, fazendo constar o que segue:
I - ESTABELECER a escala de Juízes e Varas de Plantão, nos dias úteis (art. 455, §1º, do Provimento CORE 01/20), para o Fórum Federal de São José do Rio Preto, localizado
na Rua dos Radialistas Riopretenses nº 1000, Bairro Chácara Municipal, TELEFONE: (17) 3216-8800:

PERÍODO VARA
FEDERAL JUIZ

01/12/2025 a 05/12/2025  
                    4ª          Dr. Gustavo Gaio Murad                 
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 II - ESTABELECER, com base na Portaria SJRP-NUAR nº 63/2022 [1], a escala de Juízes e Varas de Plantão, em finais de semana e feriados (com início após as 19h nas
sextas-feiras e vésperas de feriados e término às 09h do primeiro dia útil subsequente), para o Plantão Regionalizado das Subseções de São José do Rio Preto, Catanduva
e Jales, nos seguintes termos:

 

PERÍODO VARA
FEDERAL JUIZ

12/12/2025 a 14/12/2025                  JEF  Dr. Gustavo Gaio Murad

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Carla Abrantkoski Rister, Juiz Federal Diretor Substituto da Subseção de São José do Rio Preto-SP, em 13/11/2025, às 06:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PORTARIA SJCP-01V Nº 246, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

A Doutora SÍLVIA MELO DA MATTA, MMª Juíza Federal Titular da 1ª Vara Federal de São José dos Campos, no uso de suas atribuições legais e
regulares

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça e o disposto nos artigos 441 e seguintes do

Provimento nº 01/2020 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª. Região;
CONSIDERANDO que esta Vara Federal estará em plantão durante o período indicado:
 
RESOLVE
 
DESIGNAR as servidoras para a realização do plantão judiciário, determinando que permaneçam à disposição da Justiça Federal no período supra mencionado:
 
ESCALA DE PLANTÃO DOS SERVIDORES:
Das 19h de 17.11.2025 às 09h de 21.11.2025:
TAYNA VIERA SOUSA, RF 9278;
 
Das 09h de 21.11.2025 às 12h de 24.11.2025
CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEIÇÃO, RF 6036.
 
Consignar que a servidora Carolina dos Santos Pacheco Conceição, RF 6036, ficará de sobreaviso durante o período de plantão indicado.
Consignar que as servidoras plantonistas e os demais servidores da 1ª Vara Federal poderão adentrar as dependências do Fórum em todas as ocasiões necessárias

durante o período de plantão.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sílvia Melo da Matta, Juíza Federal, em 12/11/2025, às 14:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ

PORTARIA TAUB-DSUJ Nº 29, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

A Doutora CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO, Excelentíssima Juíza Federal Diretora da 21ª Subseção Judiciária Federal de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, §1°, do Provimento nº 41/90-CJF3ªR, de 17 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a escala de distribuição;

CONSIDERANDO que o art. 1º da Resolução nº 197-CJF3ªR, de 14 de agosto de 2001, faculta ao Juiz Federal Diretor do Foro delegar suas atribuições de acordo com a
conveniência da administração;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 018/2018-DF de 04 de maio de 2018, que delega ao Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária elaborar as escalas de distribuição;

RESOLVE:
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I – Estabelecer a escala de Juiz Distribuidor para o Fórum Federal de Taubaté, conforme segue:

                       PERÍODO                                              JUIZ(a)

             De 01/11 a 30/11/2025                      Dr. Vitor Figueiredo de Oliveira

                   

II – CABERÁ ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum dar suporte a Diretoria da Subseção Judiciária, encaminhando cópia das Portarias e suas alterações à Diretoria do Foro para
controle.

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Carla Cristina Fonseca Jório, Juiz Federal, em 12/11/2025, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA TAUB-DSUJ Nº 30, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

 

A Doutora CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO, Excelentíssima Juíza Federal Diretora da 21ª Subseção Judiciária Federal de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, §1°, do Provimento nº 41/90-CJF3ªR, de 17 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a escala de distribuição;

CONSIDERANDO que o art. 1º da Resolução nº 197-CJF3ªR, de 14 de agosto de 2001, faculta ao Juiz Federal Diretor do Foro delegar suas atribuições de acordo com a
conveniência da administração;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 018/2018-DF de 04 de maio de 2018, que delega ao Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária elaborar as escalas de distribuição;

RESOLVE:

 

I – Estabelecer a escala de Juiz Distribuidor para o Fórum Federal de Taubaté, conforme segue:

                       PERÍODO                                              JUIZ(a)

             De 01/12 a 31/12/2025             Dr. Thiago de Almeida Braga Nascimento

                   

II – CABERÁ ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum dar suporte a Diretoria da Subseção Judiciária, encaminhando cópia das Portarias e suas alterações à Diretoria do Foro para
controle.

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Carla Cristina Fonseca Jório, Juiz Federal, em 12/11/2025, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

EDITAL Nº 1/2025 - SJBV-DSUJ/SJBV-NUAR

 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS Nº 01/2025 - CSAGD

(PRAZO DE 45 DIAS)

A Excelentíssima Senhora Juíza Coordenadora da Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental da Subseção Judiciária de São João da Boa Vista-SP, Luciana da Costa Aguiar
Alves Henrique e o Dr. Luciano Augusto Pacheco de Oliveira, Juiz Federal Substituto, Coordenador Adjunto, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, designados pela Portaria
DFORSP nº 272 de 31 de janeiro de 2025 (11660814), TORNAM PÚBLICO às partes interessadas e a quantos possam interessar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia
subsequente à data de publicação do presente edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e do extrato no Diário Oficial da União, procederá à eliminação de lote de
documentos que integram o Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade da Documentação Administrativa da Justiça Federal - PCTT e/ou Plano de Classificação e Tabela de
Temporalidade de Documentos da Administração do Poder Judiciário - PCTTDA.

Os documentos indicados para eliminação são aqueles constantes em relatório eletrônico consolidado (12192019), disponível na página eletrônica da Internet www.jfsp.jus.br, no link de
Gestão Documental.

A eliminação de documentos está de acordo com a Resolução nº 324, de 20.6.2020, do Conselho Nacional de Justiça e a Resolução nº 886 de 29.4.2024 do Conselho da Justiça Federal e
será observado o seguinte:

1. As unidades interessadas poderão requerer a guarda do documento por e-mail sob o título "REQUERIMENTO PARTICULAR DE GUARDA DA UNIDADE" para o endereço
eletrônico (sjbvis-nuar@trf3.jus.br), no prazo de 45 dias, contados da publicação do presente edital, com fulcro no art. 30, Parágrafo 2º, da Resolução nº 886/2024-CJF, devendo conter:

a) os dados de identificação do requerente e de sua unidade de lotação;
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b) a descrição do assunto do documento, unidade/setor, nº de lote, e a indicação da página na lista.

2. Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, sendo os interessados comunicados para retirada do documento no prazo de 10 (dez) dias.

3. Os documentos não retirados no prazo assinalado serão redestinados à eliminação, independentemente de nova comunicação.

4. OS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL NÃO SERÃO OBJETO DE REARQUIVAMENTO PELA UNIDADE DE ARQUIVO, salvo em casos
excepcionalíssimos, sob a apreciação e deferimento da Excelentíssima Senhora Juíza Presidente Consultora da Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental da Subseção Judiciária
de São João da Boa Vista - SP.

1. Os documentos serão fragmentados e entregues à entidade sem fins lucrativos, nos termos do art. 27, da Resolução nº 324/2020-CNJ e do artigo 24 da Resolução nº 886/2024-CJF.

7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental da Justiça Federal - CSAGD desta Subseção Judiciária de São João da Boa Vista.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

 
Documento assinado eletronicamente por Luciano Augusto Pacheco de Oliveira, Juiz Federal Substituto Diretor da Subseção, em exercício, em 11/11/2025, às 17:29, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luciana da Costa Aguiar Alves Henrique , Juíza Federal Diretora, em 11/11/2025, às 18:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

PORTARIA BARU-NUAR Nº 568, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a escala de Plantão Local de Magistrados, para os dias úteis, finais de semana e feriados da 44ª Subseção Judiciária de Barueri.
A MMª. Juíza Federal Doutora MARILAINE ALMEIDA SANTOS, DIRETORA DA 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA – BARUERI/SP , no uso de

suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 152, de 06 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1, de 21 de janeiro de 2020, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 326, de 26 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Justiça;
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento CORE n° 4/2022, de 26 de outubro de 2022;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução PRES Nº 575, de 14 de fevereiro de 2023;
 
CONSIDERANDO os termos do ATO nº 13562, de 11 de abril de 2024, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;
 
CONSIDERANDO os termos do Ato do CJF3R nº 14.603, de 18 de outubro de 2024 da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;
 
CONSIDERANDO as inovações tecnológicas e a adoção do sistema PJe para processamento de todos os pedidos no âmbito da Justiça Federal da Terceira Região;
 
 
RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER a escala de Plantão dos Magistrados (as) da 44ª Subseção Judiciária de Barueri, conforme segue:

PERÍODO MAGISTRADO (A) UNIDADE JUDICIÁRIA
PLANTONISTA

14/11/2025 a 19/11/2025 Dra. Simone Bezerra Karagulian Juizado Especial Federal - Barueri

 
Art. 2º O plantão de que trata esta Portaria será realizado no âmbito do Fórum Federal de Barueri, localizado na Avenida Piracema, 1.362 - Tamboré - Barueri/SP, telefones: PABX
(11) 4568-9000, CELULAR DO PLANTÃO (11) 99442-5950, telefone (11) 4568-9068, e através do e-mail BARUER-PLANTAO@TRF3.JUS.BR.
§ 1º O Plantão Judiciário será realizado, de preferência, presencialmente, das 9:00 às 12:00 horas, aos sábados, domingos e feriados, podendo ser prestado integralmente em formato
eletrônico e à distância, nos limites da jurisdição do plantonista, de modo a possibilitar o pronto comparecimento do plantonista à sede da Justiça Federal, caso necessário.
Art. 3º  Para efeito da escala de magistrados(as) de que trata o artigo 1º, o plantão terá início às 19:00 horas da data inicial indicada na escala, com inclusão de todo o período subsequente,
até às 12:00 horas da data final indicada na escala. 
§ 1º Nos dias NÃO úteis e nos horários fora de expediente, determinados em razão da suspensão ou encerramento antecipado do expediente forense, o expediente do Juízo de plantão
será das 9:00 às 12:00 horas, ou até encerradas todas as providências necessárias.
§ 2º Nos demais horários o plantão judicial funcionará em regime de sobreaviso por meio do celular do plantão (11) 99442-5950.
Art. 4º A indicação dos servidores participantes do plantão judicial será feita pela unidade judiciária escalada, a quem competirá, inclusive, a anotação das horas de plantão ou
sobreaviso no sistema e-GP.
Parágrafo Único Fica autorizada a entrada, no prédio, dos servidores indicados para realizar o plantão, conforme indicação das unidades judiciárias.
Art. 5º Os servidores que estiverem em plantão poderão compensar as horas comprovadamente trabalhadas e de sobreaviso, segundo a conveniência do serviço, nos termos da
Resolução nº. 04, de 14 de março de 2008, do Conselho da Justiça Federal.
Parágrafo Único O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, aos servidores que exercerem o plantão em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou à distância, enquanto
perdurarem as medidas relativas ao uso alternativo dos meios eletrônicos de atendimento.
Art. 6º Dê-se ciência desta Portaria a todas as unidades judiciárias desta Subseção.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MARILAINE ALMEIDA SANTOS
JUÍZA FEDERAL DIRETORA DA 44ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM BARUERI

 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marilaine Almeida Santos , Juíza Federal Diretora da Subseção Judiciária de Barueri, em 17/09/2025, às 18:56, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SADM-MS Nº 195, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre os dias em que não haverá expediente nas Subseções Judiciárias da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul no ano de 2026.
 

A Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro Drª Monique Marchioli Leite , da Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares;

 
CONSIDERANDO a Portaria CJF3R Nº 764, de 29/08/2025, que dispõe sobre os dias em que não haverá expediente na Justiça Federal de Primeiro Grau da

Terceira Região no ano de 2026;
 
CONSIDERANDO a necessidade de se normatizar os dias em que não haverá expediente nas Subseções da SJMS;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Não haverá expediente nas Subseções de Mato Grosso do Sul nos seguintes dias do ano de 2026:
 

 
FERIADOS MUNICIPAIS

 
 

CAMPO GRANDE/MS
 

Data Comemoração
26 de agosto

 Aniversário de Campo Grande/MS

 
CORUMBÁ/MS

 

Data Comemoração
 

02 de fevereiro Nossa Senhora da Candelária

 
24 de junho

 
São João

21 de setembro
 

Aniversário de Corumbá/MS
 

 
COXIM/MS

 

Data Comemoração
19 de março

 São José

 
DOURADOS/MS

 

Data Comemoração
08 de dezembro

 Imaculada Conceição

 
NAVIRAÍ/MS

 

Data Comemoração
13 de maio Nossa Senhora de Fátima
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Monique Marchioli Leite, Diretora do Foro da SJMS, em 11/11/2025, às 18:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

DESPACHO DFOR Nº 12544115/2025

À vista da Informação SULG 12541088, no uso das atribuições administrativas de revisão de seus próprios atos (Lei nº 9.784/99), reviso a concessão do Abono de
Permanência concedido à servidora SÔNIA MARIA DOS REIS, RF 5074, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro de
Pessoal desta Justiça Federal do Mato Grosso do Sul, para concedê-lo, nos termos do artigo 8º da Emenda Constitucional nº 103/2019, a partir de 22.01.2021, data em que
cumpriu os requisitos para fins de aposentadoria pelo artigo 4º da referida Emenda Constitucional.

Autorizo o pagamento, por exercícios findos, do abono de permanência relativo ao período de 21.01.2021 a 21.01.2022.
Dê-se ciência à servidora.
À DIGP e SUPE, para conhecimento, e à SUFP, para o devido pagamento.
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Monique Marchioli Leite, Diretora do Foro da SJMS, em 12/11/2025, às 18:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

6A VARA DE CAMPO GRANDE

PORTARIA CPGR-06V Nº 145, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025.

O Doutor BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRA, Juiz Federal da 6ª Vara Federal de Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso
do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

 
CONSIDERANDO os termos do artigo 107 da Portaria Administrativa Consolidada nº 291/2008-DFOR, de 12 de novembro de 2008, que delega competência

aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portaria de designação e dispensa de servidores para a função comissionada, e
também nos casos de Substituição, inclusive para os cargos em comissão;

 
RESOLVE:
 
I - Designar o(a)s servidores abaixo nominados como substitutos dos titulares ocupantes dos Cargos/Funções Comissionadas:
 

 
II - DETERMINAR que se façam as anotações necessárias. 
 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Cezar da Cunha Teixeira, Juiz Federal, em 12/11/2025, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

11 de novembro Aniversário de Naviraí/MS
 

PONTA PORÃ/MS
 

Data Comemoração

19 de março
 São José

 
TRÊS LAGOAS-MS

 

Data Comemoração
15 de junho

                Aniversário de Três Lagoas/MS

RF
TITULAR
DA
FUNÇÃO/CJ

CJ/FC PERÍODO/DIASMOTIVO RF SUBSTITUTO

7462
VINÍCIUS
MIRANDA
DA SILVA

CJ-03 11 a
14/11/2025 FÉRIAS 4200

CAROLYNE
BARBOSA DE
ARRUDA MENDES

7462
VINÍCIUS
MIRANDA
DA SILVA

CJ-03 17 a
19/11/2025

COMPENSAÇÃO
DE
PLANTÃO

4200
CAROLYNE
BARBOSA DE
ARRUDA MENDES
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